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RESUMO


A cultura do litigio está enraizada na nossa sociedade e consiste na grande demanda de processos que são ajuizados perante o Poder Judiciário, tendo como objetivo uma célere apreciação, um desgaste mínimo e uma solução pacifica e satisfatória, porém na prática não é o que ocorre, como poderemos constatar através dos dados que serão mostrados ao longo desse artigo. O presente trabalho visa portanto, analisar o papel da mediação como meio de solução extrajudicial de conflito e de que forma este meio tão eficaz quanto uma decisão judicial, pode contribuir para a desconstrução da cultura do litigio, visto que o nosso sistema judicial brasileiro está em colapso e não atende mais as demandas da mesma forma que antes, diante disto, é notória a urgência da adoção de meios pacíficos e extrajudiciais de solução de conflitos em todos os âmbitos e ramos do direito, como já acontece na Defensoria Pública da cidade de Campina Grande, conglomerando a observância do princípio da celeridade e não esquecendo da economia processual e eficácia. O estudo também tem como escopo estimular a discussão sobre o tema e buscar uma solução para diminuir a quantidade de demandas pendentes de apreciação perante o Poder Judiciário.
PALAVRAS-CHAVE: Mediação. Poder judiciário. Cultura do litígio.

1 INTRODUÇÃO
 
A cultura do litigio está enraizada na nossa sociedade tendo como fundamento o livre acesso á justiça, garantido pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, inciso XXXV, que é usado e interpretado pela sociedade de maneira irrestrita, criando assim a problemática deste projeto, que é a grande demanda de processos ajuizados e pendentes de apreciação pelo Poder Judiciário. 
Este trabalho visa analisar uma das formas de minorar o grave problema que o Brasil vivencia para enfrentar esse problema, que é a mediação, visto que o atual cenário do Brasil em termos de números judiciais é alarmante.
	Segundo os dados mais recentes colhidos do Relatório Justiça em Números, fornecido pelo Conselho Nacional de Justiça sobre o ano de 2017, durante o ano de 2017, foram ajuizados 29,1 milhões de processos e foram solucionados 31 milhões, ou seja, o Poder Judiciário decidiu apenas 6,5% a mais de processos do que a demanda de novos casos.
	Diante de tal realidade é mais do que razoável pensar-se sobre soluções alternativas, a fim de desafogar o Poder Judiciário, bem como a procura por um meio de resolução de conflitos mais célere e tão eficaz quanto as decisões judiciais, visto que o nosso sistema do litigio está em colapso.
	Neste sentido, as questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: No que consiste a cultura do litigio? Por que nosso sistema Judicial está em colapso? E como a mediação pode ajudar a resolver o problema da grande quantidade de demandas judicializadas?
Destarte, este estudo também tem como escopo estimular a discussão acerca do tema e buscar uma solução para diminuir essa grande demanda de processos.
Serão também analisados dados fornecidos pelo Conselho Nacional de Justiça sobre judicialização que ajudarão a entender o motivo pelo qual os processos, ao modo como são dispostos, não cumprem sua função e não atendem aos princípios processuais mais básicos, como a celeridade e economia processual.
Essa analise ajudará a entender o motivo pelo qual a mediação deve ser aplicada em todos os ramos possíveis do Direito, tomando por exemplo o trabalho de mediação já realizado há três anos na Defensoria Pública da Cidade de Campina Grande.
A pesquisa realizada no presente artigo é classificada como estudo exploratório, pois o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento sobre o instituto da mediação e tratar a problemática da grande demanda de processos pendentes de apreciação pelo Poder Judiciário.
	Para atingir tal objetivo utilizamos como processo metodológico a revisão bibliográfica bem como a análise dados fornecidos pelo Conselho Nacional de Justiça. 
	O elemento mediador de exploração será o método de abordagem hipotético-dedutivo. Este artigo trabalhará com informações gerais para chegar a uma conclusão particular e relevante e por isso será desenvolvido no decorrer das linhas de exposição teórica o conceito e definição da mediação de acordo com os entendimentos doutrinários e legais.

2 A CULTURA DO LITIGIO

	A Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, inciso XXXV traz o fundamento do livre acesso à justiça, que foi também consagrado no artigo 3º do Novo Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105, de 16 de Março de 2015 ), garantindo que “não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito” e é proveniente dessa interpretação irrestrita do livre acesso à justiça que existe uma quantidade tão grande de processos no Poder Judiciário pendentes de apreciação, visto que esse acesso não pode ser limitado em respeito à Constituição Federal, que é o diploma máximo do nosso Estado Democrático de Direito.
	Em respeito a tal vedação constitucional, o Novo Código de Processo Civil em seu artigo 334, coloca a audiência de mediação e conciliação como primeira fase do processo, para estimular a solução consensual de conflitos mesmo após o ajuizamento da lide, embasando-se no disposto no artigo 3º, parágrafo 3º do Novo Código de Processo Civil “a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.”, tendo isso em vista podemos constatar que mesmo que a audiência de conciliação e mediação seja a primeira parte do processo, a fim de que se estimule esse tipo de resolução consensual de conflitos, ainda assim estamos tratando de um processo judicial, o que não ajuda a enxugar a máquina estatal e diminuir a quantidade de ações em curso, permitindo assim que a tutela jurisdicional seja dada apenas aos casos que realmente só possam ser resolvidos judicialmente.
	Por isso é necessário pensar numa solução consensual pré processual, ou seja, não como parte de um processo já ajuizado perante o Poder Judiciário, mas como uma solução anterior a isso.
	Temos assim a importância dos meios extrajudiciais de solução de conflitos para ajudar a desconstruir essa cultura do litigio, visto que a partir do momento que as partes de uma lide resolverem adotar um meio alternativo de solução de conflitos, a demanda judiciária será efetivamente diminuída.
	Para isso acontecer, é necessário estimular e informar a população de que esses meios alternativos de solução de conflitos são tão seguros eficazes quanto uma sentença judicial, e as vezes até melhores, como poderemos constatar nos capítulos posteriores.
	Os meios alternativos de solução de conflitos, tem se mostrado um meio eficaz de solução extrajudicial de conflitos, como podemos observar, por exemplo, na Semana Nacional da Conciliação realizada anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça desde 2006, que envolve os Tribunais de Justiça, Tribunais do Trabalho e Tribunais Federais. 
	Em 2016 foram efetuados 130.022 acordos, em 2017 foram homologados 126.971 acordos, ou seja, a importância dos meios de resolução pacifica de conflito cada vez ganham mais espaço e eficácia uma vez que trazem uma alternativa mais célere, menos penosa e mais barata tanto para o Poder Judiciário quanto para as partes.
	Esse trabalho não deve ser apenas restrito a Semana Nacional da Conciliação, mas pode e deve ser implantado em órgão como as Defensorias Públicas Estaduais, como veremos no capitulo posterior.

3 A MEDIAÇÃO NA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE

	Este trabalho pretende expor a urgente necessidade de mudar a cultura do litigio que está enraizada na sociedade, tomando como exemplo o trabalho de mediação realizado há três anos na Defensoria Pública do Estado da Paraíba na Cidade de Campina Grande.
	Dessa forma, para facilitar o desenvolvimento deste artigo faz-se necessário tomar conhecimento a cerca do instituto da Defensoria Pública Estadual e suas atribuições jurídico-legais.
	Inicialmente, é interessante saber que a Defensoria Pública dos Estados é instituição que está prevista no artigo 134 da Constituição Federal de 1988, sendo definida como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, que tem como incumbências, como instrumento do regime democrático a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa em todos os graus judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.
	As Defensorias Estaduais, são instituições independentes, porém vinculadas à estrutura Estadual, e tem atuação nos graus e instâncias estaduais, diferentemente da Defensoria Pública da União que atua nos graus e instâncias administrativas federais, ou seja, junto à Justiça Federal, Justiça do Trabalho, Justiça Eleitoral, Tribunais Superiores, e instâncias administrativas da União.
	Os representantes das Defensorias Públicas são os Defensores Públicos, que são pessoas formadas em Direito e que ingressam na Defensoria Pública através de aprovação em concurso público de provas e títulos. Na defesa dos interesses de seus assistidos, os Defensores Públicos têm atuação no primeiro e no segundo graus de jurisdição, com titularidade e atribuições específicas em razão da matéria a ser examinada.
	Da redação do artigo 134 da Carta Magna, podemos extrair que os principais fundamentos constitucionais que embasam a Defensoria Pública dos Estados são o do livre acesso a justiça, garantido na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, inciso XXXV, bem como o direito ao contraditório e ampla defesa previsto também no mesmo artigo, em seu inciso LV.
	O parágrafo segundo do artigo 134 da Constituição Federal de 1988, disciplina que lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, e em atenção ao que diz esse paragrafo, a Defensoria Publica dos Estados foi instituída pela Lei Complementar nº 80, de 12 de Janeiro de 1994 e trás em seu artigo 1º redação semelhante a do artigo 134 da Carta Magna, conceituando o órgão e ditando suas principais atribuições.
	Nos dois artigos supracitados podemos ver a presença da expressão “necessitados”, que tem significado diferente em cada estado da Federação, visto que a Defensoria é órgão presente em todos os 26 estado bem como no Distrito Federal, e com base no artigo 134 da Constituição Federal de 1988, em seu paragrafo segundo, ás Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e administrativa, ou seja, seus conselhos podem emitir resoluções a fim de organizar-se, visto que ainda em observância ao mesmo artigo em seu paragrafo quarto, um dos princípios institucionais da Defensoria Pública é a independência funcional, e diante disto, o Conselho Superior do Estado da Paraíba emitiu em 18 de Outubro de 2018, a resolução nº 038/2017-CSDPPB, resolvendo que o valor de presunção de necessidade econômica para fim de assistência jurídica integral e gratuita será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ou seja, para fins de atendimento na Defensoria Pública do Estado da Paraíba, o assistido deve ter renda do núcleo familiar de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pois esse valor deve atender a função de assistir àqueles que não possuem condições financeiras de pagar os honorários de um advogado.
	No âmbito da cidade de Campina Grande, para comprovar essa condição de necessitado, o cidadão assistido é submetido á um sistema de pré-triagem realizado por integrantes do órgão, que poderá apresentar como prova valida um contra cheques, extratos bancários ou algum indicador de hipossuficiência, tais como programas oficiais de transferência de renda e benefícios assistenciais e previdenciários mínimos pagos ao idoso ou deficiente.
	Depois de ser submetido a esse procedimento e tendo sua hipossuficiência comprovada, assim como analisada sua situação jurídica e orientada sobre esta, o cidadão assistido é inscrito no cadastro do órgão e distribuído para atendimento 
	Ao chegar no setor de atendimento, o atendente irá analisar se o caso trazido pelo cidadão assistido pode ser solucionado a partir da mediação, e assim o informa, de que no órgão existe esse trabalho realizado de forma eficaz por um mediador capacitado e que esse meio de solução é menos penoso e mais célere ás partes. 
	Todo o procedimento para a realização dessas audiências é feito de forma consensual e extrajudicial, caso o cidadão manifeste interesse em realizar uma audiência de mediação a fim de solucionar seu conflito, é marcado um dia e hora para a realização da audiência e sim são emitidas duas “notificações convite” (uma espécie de intimação extrajudicial) uma destinada ao próprio autor, e outra a parte ré. Aqui vale salientar que os oficiais de justiça não fazem esse serviço, pois não se trata de processo judicial, mas sim de um  procedimento administrativo, portanto a parte autora que faz chegar essa “intimação” ás mãos da parte ré.
	Comparecendo as partes no dia e hora designadas, é realizada a audiência, caso o resultado for satisfatório, lavra-se um “Termo de Acordo”, que é um titulo executivo extrajudicial, assinado pelo atendente, o conciliador, as partes e também pelo Defensor Público, emitido em três vias, duas entregues as partes, e uma para fins de arquivo do órgão.
	Este termo pode ser posteriormente executado pelas partes se uma delas descumprir as cláusulas do acordo.
Caso o resultado da audiência for negativo, o assistido é encaminhado diretamente para o atendimento e judicialização do feito.
	É valido ainda ressaltar que o ato referendado pela Defensoria Pública, no caso, os termos lavrados nas audiências de medicação, goza dos atributos dos atos administrativos, pois emana de agente público, considerado agente político, no exercício de função decorrente da Constituição Federal, da Lei Complementar Federal n.º 80/94 e alterações decorrentes da Lei 132/09, em especial do atributo da presunção de legitimidade.
	Sobre o tema, preleciona Celso Antônio Bandeira de Mello que:
Presunção de legitimidade é a qualidade que reveste tais atos, de se presumirem verdadeiros e conformes ao Direito, até prova em contrário. Isto é: milita em favor deles um presunção juris tantum de legitimidade; salvo expressa disposição legal, dita presunção só existe até serem questionados em Juízo. Esta, sim, é uma característica comum aos atos administrativos em geral (MELLO, 2003, p. 382)
	Ou seja, caso o termo venha a ser executado perante o Judiciário, presume-se legitimo e verdadeiro tal ato, até prova e contrario, valendo tal presunção até questionamento em juízo.
	Ainda sobre essa função de resolução extrajudicial de conflitos competente a Defensoria Pública diz o Novo Código de Processo Civil em seu artigo 784:
Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais:
[...]
IV - o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública, pela Advocacia Pública, pelos advogados dos transatores ou por conciliador ou mediador credenciado por tribunal. (BRASIL, 2015).
	Portanto, os títulos executivos, chamados na Defensoria Estadual de Campina Grande de “termo de acordo”, tem pela lei, caráter de titulo executivo extrajudicial, podendo ser executado judicialmente caso a obrigação pactuada não seja adimplida.
	Tais títulos executivos extrajudiciais são amplamente aceitos e reconhecidos pela jurisprudência pátria, inclusive pelos tribunais superiores.
	Segundo Ricardo Goretti:
O estudo da mediação e as contribuições que esse método autocompositivo de gestão de conflitos pode prestar no sentido de efetivação do acesso a justiça no Brasil pressupõe a delimitação do sentido que pretendemos atribuir a essa expressão que se apresenta como um direito fundamental. (GORETTI, 2016, p. 125).
	Seguindo mesma linha de raciocínio, concluímos que o acesso a justiça garantido pela Carta Magna em seu artigo 5º, inciso XXXV, tratado no capitulo anterior, sendo um direito fundamental constitucionalmente garantido, não deve ser interpretado restritivamente como o acesso aos juízes ou tribunais, mas sim como acesso a qualquer órgão ou  pessoa essencial á essa função jurisdicional, tais como os advogados, públicos ou privados, bem como aos escritórios e Defensorias Públicas.
	Esse acesso pode tão somente ser garantido e reconhecido com a realização de tais audiências de mediação, visto que resolvem o conflito de forma eficaz, trazendo e explicando o direito de forma pratica e teórica para as partes do litigio.
	A mediação também é uma forma de acesso a justiça, que será discutida no próximo capitulo.

4 A MEDIAÇÃO 

	A mediação é uma das formas de resolução de conflito extrajudicial e é regulamentada pela Lei de Mediação – Lei nº 13.140, de 26 de Junho de 2015. 
	Segundo o Novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105, de 16 de Março de 2015, a mediação somente não poderá ser utilizada quando não se admitir a autocomposição, e segundo a referida lei, admite-se o uso da mediação nos conflitos que versem sobre direitos disponíveis ou sobre direitos indisponíveis, mas transigíveis
	A Lei de Mediação trás em seu artigo primeiro, paragrafo único, o conceito desse instituto, transcrito a seguir:
Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia. (BRASIL, 2015).
	Ou seja, diferentemente da arbitragem, que segundo o IMA – Instituição de Mediação e Arbitragem, é um sistema extrajudicial de solução de controvérsias, referente a direitos patrimoniais disponíveis, em que as partes, de comum acordo, nomeiam um terceiro que irá solucionar o conflito, e acrescentamos que irá impor uma solução, que posteriormente não pode ser objeto de discursão judicial, deve ser aceita pelas partes e diferentemente da conciliação, instituto em que conforme esclarece o CNJ, se traduz em “ um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa, porém neutra com relação ao conflito e imparcial. É um processo consensual breve, que busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da relação social das partes”.
	A mediação, segundo o CNJ “é uma forma de solução de conflitos na qual uma terceira pessoa, neutra e imparcial facilita o diálogo entre as partes, para que elas construam, com autonomia e solidariedade, a melhor solução para o conflito”. Em regra, é utilizada em conflitos multidimensionais ou complexos. A Mediação é um procedimento estruturado, não tem um prazo definido e pode terminar ou não em acordo, pois as partes têm autonomia para buscar soluções que compatibilizem seus interesses e necessidades.
	A mediação tem como princípios regentes segundo a resolução 125/2010 do CNJ, o Novo Código de Processo Civil e a Lei de Mediação, tanto no processo judicial como no extrajudicial, a confidencialidade, imparcialidade do mediador, independência, autonomia, empoderamento, validação, oralidade, informalidade, boa-fé, isonomia das partes, respeito á ordem publica e ás leis, a fim de garantir que o acordo obtido através de um audiência de mediação, seja tão seguro e passe a mesma credibilidade que uma sentença judicial, porém com mais vantagens, que já foram tratadas no capitulo anterior.
	Nesse sentido, colhe-se da Resolução 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, a importância da mediação para o Poder Judiciário, bem como para sociedade, lê-se:
[bookmark: _GoBack]Considerando que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos de pacificação social, solução e prevenção de litígios, e que a sua apropriada disciplina em programas já implementados nos país tem reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a quantidade de recursos e de execução de sentenças. (BRASIL, 2010).
Assim, tendo em vista ainda que o espirito do Novo Código de Processo Civil é pautado nos meios consensuais de solução de conflitos, visto que tornou obrigatória como primeira fase do processo, a realização de uma audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, e trouxe o impulso final, ao prever expressamente que a conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser estimulados pela Justiça e na petição inicial, a parte já terá que indicar se quer ou não realizar audiência de conciliação ou mediação, é imprescindível a análise desse instituto senso usado fora do âmbito judicial, não como a primeira fase de um processo, mas como uma solução anterior ao ajuizamento de uma lide. 
	Nesse sentido, as audiências de mediação realizadas nas dependências da Defensoria Pública do Estado da Paraíba são realizadas há mais de 3 anos, visam resolver de forma definitiva os problemas apresentados pela população, a fim de que menos processos sejam ajuizados no Poder Judiciário, bem como proporcionar uma solução mais célere aos que desejam		
	É válido ainda ressaltar que, como já foi dito, o ato referendado pela Defensoria Pública goza de legitimidade e por isso não é necessário que o Defensor Público seja formado nos cursos de mediação acima ditos, visto que possui autonomia funcional e pode livremente homologar acordos entres as partes litigantes. 
	Diante disto, torna-se necessário tomar como exemplo a dinâmica de atendimento e funcionamento da Defensoria Pública Estadual, e reconhecer os avanços que ela traz para a seara da mediação.

5 A PRESERVAÇÃO DAS RELAÇÕES CONTINUAS

Um dos pontos fortes da mediação é que diferentemente de uma audiência em juízo, não existe uma formalidade excessiva nem um prazo determinado para que se finde. Uma audiência de mediação pode ser adiada, prolongada ou  interrompida, sem nenhum ônus, de acordo com a necessidade das partes.
	Em um conflito resolvido por meio da mediação a vontade das partes pode ser amplamente preservada, existe mais controle sobre o procedimento, existe uma maior privacidade, e esse meio preserva a relação e a melhor compreensão da disputa e o estreitamento dos pontos a serem decididos.
	No tocante ao assunto da preservação das relações humanas, é de bom tom valermo-nos do conceito de Bauman (2005) sobre crise, pois vivemos uma crise no nosso sistema de judicialização dos feitos. Segundo o sociólogo á crise se consiste em “as ações rotineiras já não produzem mais os resultados com que nos acostumamos no passado”, e ainda segundo ele, vivemos tempo líquidos em que:
Autoridades hoje respeitadas amanha serão ridicularizadas, ignoradas, desprezadas; celebridades serão esquecidas [...] poderes indestrutíveis se esfacelarão e se dissiparão, importantes organizações politicas e econômicas serão engolidas por outras ainda mais poderosas ou simplesmente desaparecerão[...] (BAUMAN, 2005).
	Podemos ver que na pratica que isso já acontece, tomando como exemplo s atuais autoridades que foram e estão sendo presas ou investigadas, os tribunais e varas que adotam um sistema quase que “fordista” de produção de sentenças de acordo com seus entendimentos e não tratam as relações humanas com a dedicação e atenção que cada caso em sua peculiaridade merece.
	Nosso sistema do litigio está em crise e não atende mais as mesmas funções e necessidades que anteriormente conseguiram e frente á delicadeza e tempo que despende as discursões entre relações humanas é necessária a adoção de novos meios de resolução de conflitos eficazes, a fim de aliviar o sistema e trazer soluções mais céleres e menos penosas á população.
	Deve-se por isso, ter uma maior e melhor atenção quando os casos que versam sobre o Direito de Família, visto que não se tratam apenas de obrigações legais ou contratuais, mas de laços afetivos entre seres humanos, bem como do direito do menor, que é de responsabilidade não só da família, mas como do Estado e da sociedade como um todo.
	Segundo este tema, diz Watanabe (2014) sobre a importância da preservação das relações continuas:
Nas chamadas relações jurídicas continuativas que tem duração o tempo, no qual as partes estão em contato permanente, a solução do conflito deve ser promovida com a preservação da relação existente entre as partes, pondo-se em prática a chamada “justiça coexistencial”, com a pacificação das partes, o que a solução sentencial dificilmente terá condições de fazer. (WATANABE, 2014, p. 03)
	Diante e de acordo com tal afirmativa, podemos constatar verdadeiramente a importância de uma audiência de mediação, principalmente no que tange as lides familiares, pois a audiência de mediação, sem a figura de um juiz que irá impor uma sentença, leva as partes á dialogarem e entender-se entre si, visto que, geralmente, são lides que requerem mais tempo e atenção diante da complexidade das relações afetivas humanas.
	Por isso, deve o mediador atentar para suas funções emocionais na mediação, visto que ele é o terceiro imparcial que pode ajudar na resolução do litigio.
	 Segundo Ricardo Goretti, são competências básicas do mediador: saber que os sentimentos de raiva, frustração e temor são naturais; controlar a raiva, expressar emoções adequadamente; escutar e reconhecer os sentimentos dos outros, bem como não reagir elevando sua própria resposta como reação a explosão emocional dos outros (GORETTI, 2016).
	É essencial que o mediador tenha esse controle emocional para que também se mantenha sob controle as emoções das partes nas lides mais sensíveis, a fim de que se chegue a um acordo satisfatório da maneira menos desgastante possível, e por isso é necessário discorrer sobre a figura do mediador, que é uma das partes mais importantes na audiência de mediação, o que faremos no próximo capitulo.

6 A FIGURA DO MEDIADOR

	O tópico anterior expõe a importância da mediação a fim de se preservar as relações continuas. Dessa forma, neste explanarei o papel do mediador, que é um dos atores mais importantes nessa difícil tarefa de conciliar as partes em um litigio.
	O mediador, como o nome já explica, é a pessoa que faz a mediação dos interesses entre as partes, porém sem interferir de maneira efetiva no conflito, possibilitando assim, que as partes cheguem ao consenso de maneira livre e autônoma, sem intervenção de terceiros. 
	De acordo com o Novo Código de Processo Civil, artigo 165, paragrafo 3º:
§ 3o O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento da comunicação, identificar, por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos. (BRASIL, 2015).
	Bem como a Lei de Mediação, artigo 1º, paragrafo único:
Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia. (BRASIL, 2015).
	O artigo 4ºda Lei de Mediação, em seu paragrafo segundo assegura aos necessitados a gratuidade da mediação, e garantia dada pela Lei de Mediação aos necessitados, é efetivada justamente pelo serviço prestado na Defensoria Pública Estadual, visto que é o órgão que efetiva o acesso a justiça, mediante atendimento gratuito ao publico hipossuficiente.
	Segundo o Conselho Nacional de Justiça, para atuar como mediador judicial é preciso ser graduado há pelo menos dois anos, em qualquer área de formação, conforme dispõe o art. 11 da Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei de Mediação), ou seja, não é atividade exclusiva apenas dos profissionais do Direito, mas de todo cidadão graduado há pelo menos dois anos, em qualquer que seja área.
	Sobre este assunto, é importante salientar o pensamento de Ricardo Goretti:
Importante se faz ressaltar que o mediador, seja juiz de direito, seja psicólogo, seja assistente social, é fundamental que não confunda o oficio do mediador com a profissão exercida. Não há duvidas de que a profissão do sujeito, assim como o conjunto de experiências por ele acumuladas, pode ajuda-lo a se tornar um bom mediador. Como bem advertiu Jean-François Six [...] ela pode também, do mesmo modo e talvez mais, levá-lo a desnaturalizar a mediação, a fazer desta, que deve essencialmente, permanecer sobre um terreno externo, uma investigação e um encaminhamento psicológicos. (GORETTI, 2016, p. 95).
	O que tem haver diretamente com um dos princípios da mediação, que é a imparcialidade do mediador, que deve e nem pode intervir de qualquer modo no litigio, visto que aí deixaria de ser uma decisão dada pelo consenso das partes e passaria a ser uma decisão influenciada pela vontade do mediador.
	A Resolução n. 125/2010 do CNJ, a Lei n. 13.140/2015 (Lei de Mediação) em seu artigo 6, inciso IX, e a Lei n. 13.105/2015 (Código de Processo Civil) em seu artigo 167, determinam a obrigatoriedade da capacitação do mediador judicial e do conciliador, por meio de curso realizado pelos tribunais ou por entidades formadoras reconhecidas pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM), porém, o artigo 9º da Lei de Mediação abre uma exceção a essa regra, quando se trata de mediação extrajudicial, como no caso das Defensorias Públicas:
Poderá funcionar como mediador extrajudicial qualquer pessoa capaz que tenha a confiança das partes e seja capacitada para fazer mediação, independentemente de integrar qualquer tipo de conselho, entidade de classe ou associação, ou nele inscrever-se. (BRASIL, 2015).
	Ou seja, para mediar os conflitos extrajudiciais é necessária apenas capacitação que se exige do mediador judicial, e tão somente que esse mediador tenha a confiança das partes para figurar como tal, independente de outros requisitos.
	O Conselho Nacional de Justiça, em seu Manual de Mediação Judicial elenca as características básicas que se espera de um mediador eficiente, que seriam a aplicação de diferentes técnicas autocompositivas de acordo com as necessidades de cada disputa, escutar a exposição de uma pessoa com atenção, utilizando de determinadas técnicas de escuta ativa, inspirar respeito e confiança, administrar situações em que os ânimos estejam acirrados, estimular as partes a desenvolverem soluções criativas que permitam a compatibilização dos interesses aparentemente contrapostos, examinar os fatos sob uma nova ótica para afastar perspectivas judicantes ou substitui-las por perspectivas conciliatórias, motivas todos os envolvidos para que prospectivamente as questões sem atribuição de culpa, estimular o desenvolvimento de condições que permitam a reformulação das questões diante de eventuais impasses e abordar com imparcialidade, além das questões juridicamente tuteladas, todos e quaisquer questões que estejam influenciando a relação (social) das partes.
	Por isso tudo, enfatiza-se novamente a valorização da mediação, visto que tais atributos possíveis e esperados do mediador, muitas vezes não estão ao alcance do magistrado, devido á grande demanda, o que ocasiona o curso tempo de audiências, para tratar de assunto complexos, que na mediação podem ser desmembradas em varias audiências, a fim a composição consensual e extrajudicial do litigio.
	Diante desse papel e assim como na própria mediação, bem como nas lides judiciais, também existem desafios, na função desempenhada pelo mediador que a ela são inerentes.
	No livro Mediação e Acesso Justiça, o autor Goretti (2016) elenca os três principais desafios enfrentador pelo mediador para o exercício da função, os quais seriam, o obstáculo informativo-educacional, que segundo o autor, consiste na “carência de informações da sociedade brasileira e dos profissionais de Direito no Brasil sobre objetivos, vantagens, e, por vezes até mesmo sobra a existência da mediação.” O segundo seria o obstáculo politico-legislativo, que de acordo com o autor seria “a carência de parâmetros legais regulamentadores da pratica da mediação no Brasil”, e por ultimo, o obstáculo jurídico-cultura, que consiste segundo o autor, na “prevalência da cultura do litigio sobre a cultura da pacificação coexistêncial dos conflitos de interesses.”
	Diante e de acordo com esse pensamento, é necessário entender e reconhecer que as dificuldades são várias quando se trata da mediação, sendo por falta de informação e regulamentação legal, ou por falta de politicas que incentivem a adoção dos meios alternativos de conflitos, mas que como podemos constatar, a mediação se mostra como uma alternativa mais rápida, menos desgastante e penosa do que uma decisão judicial e ainda, tão segura quanto.
	Por isso deve-se estimular a adoção desse meio alternativo de resolução e conflito, a fim de que se preservem as relações continuas e se resolva, ou pelo menos alivie o grande problema do Poder Judiciário quando se trata da grande demanda de processos pendentes de apreciação.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Repensar a cultura do litigio é um assunto de grande relevância social, visto que vários assuntos que são levados à apreciação do Poder Judiciário poderiam ser facilmente resolvidos por outro meio mais célere, deixando assim que a justiça se preocupasse apenas com casos complexos ou que menos propensos a solução por meio da mediação, que merecessem realmente um posicionamento judicial.
Diante disto, tomar como exemplo o trabalho de mediação desenvolvido pela Defensoria Pública Estadual na Cidade de Campina Grande é de grande relevância, visto que o papel desempenhado por este órgão é de grande relevância social, visto que além de levar o Direito propriamente dito até a camada mais desfavorecida de informação da população, que é o público hipossuficiente, também ajuda a resolver o problema da grande demanda de processos perante o Poder Judiciário, trazendo às partes uma solução mais célere e tão eficaz quanto um decisão judicial, por meio das audiências de mediação.	
Neste cenário a figura de um mediador capacitado é de grande relevância, visto que este pode ajudar ás partes a encontrarem uma solução pacifica e satisfatória, com menos desgaste emocional e financeiro.
A mediação ainda traz o beneficio da preservação das relações continuas, visto que proporciona uma maior flexibilidade as partes, pois a audiência de mediação, diferentemente de uma audiência judicial, pode ser desmembrada, pausada, e até suspensa, tudo a fim de que se preservem as partes e que elas possam chegar a um acordo satisfatório.
A mediação deve e pode ser adotada nos mais variados âmbitos do direito, o que é positivo tanto para as partes, quanto para como para o Poder Judiciário. 
A adoção da mediação como meio alternativo de resolução de conflitos é muito mais benéfico para as partes, pois é indiscutivelmente melhor que em uma audiência de mediação resolva-se o problema, do que se esperar um posicionamento judicial que certamente levará meses.
A análise feita ao longo desse artigo reflete que a sociedade está aceitando muito bem essas novas alternativas e que cada vez mais a cultura do litigio está sendo desconstruída.
Para que esse trabalho continue acontecendo e para que também seja expandido é de fundamental importância a  conscientização e  participação social, visto que a sociedade é o alvo principal, bem como é a parte mais favorecida com a adoção da mediação.

ABSTRACT

The litigation culture is rooted in our society and consists in the great demand of lawsuits that are filed before the Judicial Branch, aiming at a quick response, a reduced emotional wear and a pacific and satisfactory resolution, but in reality it does not happen like that, as we can see from the data that will be shown throughout this article. Therefore, this paper aims to analyze the role of mediation as a means of out-of-court settlement of conflicts and how this means, as effective as a judicial decision, can contribute to the deconstruction of the litigation culture, since our Brazilian judicial system is in collapse and no longer meets the demands in the same way as before, thus, it is evident the urgency of adopting a peaceful and out of court way of settling conflicts in all spheres and areas of law, as it is already happening in the Public Defender's Office of the city of Campina Grande, conglomerating the observance of the principle of celerity and not leaving aside the procedural cost reduction and its effectiveness. The study also seeks to stimulate discussion about this issue and look for a solution to reduce the amount of pending lawsuits before the Judiciary.
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